
 

 
 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO  
CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA 

 
 

ATO Nº 08 DE 06 DE MAIO DE 2016 
 

O Presidente do Conselho de Pesquisa e Pós-Graduação do Centro 
Federal de Educação Tecnológica Celso Suckow da Fonseca, no uso de suas 
atribuições, e em obediência à deliberação do Conselho de Pesquisa e Pós-
Graduação, em sua 4ª Sessão Ordinária de 06 de maio de 2016, 

 
 

R E S O L V E: 
 

                  Art. 1º- Incluir para integrar a Comissão de “Critérios para a Criação 

de Cursos Novos no Cefet/RJ”, nomeada pelo Ato nº 01, de 04/02/2016, 

responsável por construir um documento norteador com critérios e prazos para a 

criação de cursos novos na instituição, propostos pela DIPPG, a servidora Nisete 

Augusto de Amigo. 

 

Art. 2º- Excluir da Comissão o servidor Alessandro Rosa Lopes Zachi. 

 

Art. 2º- Este Ato entra em vigor na data de sua assinatura pelo 

Presidente do Conselho, revogadas às disposições contrárias. 

 

 
 

Dr. Pedro Manuel Calas Lopes Pacheco 

Presidente do Conselho de Pesquisa e Pós-Graduação 
 
 
 


